
Editorial
Em respeito ao regramento interno,
o NUDEDH apresenta seu vigésimo
terceiro boletim informativo,
buscando, sem caráter vinculativo,
colaborar, prestar orientação
acadêmica e auxílio jurídico às
atividades dos demais órgãos de
execução, por meio de compilação
de informações jurídicas e de
interesse em Direitos Humanos. 
Nesta edição, o NUDEDH express
abordará, dentre outros, os
seguintes temas: decisão da
comissão interamericana de Direitos
Humanos sobre quilombolas e sobre
a falta de diligências na
investigação de assassinato de
trabalhador rural, bem como
recomendação do CNJ sobre
jurisprudência internacional.

Tratará, ainda, de campanha contra
golpes financeiros a idosos; nota
técnica sobre projeto de lei que cria
o Programa Cidade Amiga do
Autista; resolução que institui a
política de acessibilidade das
pessoas com deficiência da
Defensoria Pública; criação do
Comitê Interinstitucional de
Migrantes e Refugiados em Campo
Grande; campanha contra a 
 LGBTQfobia; nota técnica contra lei
que proíbe a instalação de
banheiros “multigênero” no
Município de Três Lagoas; decisão
do STF sobre o Mecanismo Nacional
de Prevenção e Combate à Tortura.
Boa leitura!

Mateus Augusto Sutana e Silva
Defensor Público - Coordenador
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INTERNACIONAL
B O L E T I M  I N F O R M A T I V O  -  N U D E D H  E X P R E S S

QUILOMBOLAS

A  Comissão Interamericana de
Direitos Humanos - CIDH enviou
caso à Corte envolvendo o  Brasil
por violação da propriedade
coletiva de comunidades
Quilombolas de Alcântara.

Propriedade coletiva

MORTE

A Comissão Interamericana de
Direitos Humanos - CIDH
apresentou caso do Brasil
perante a Corte sobre falta de
diligência na investigação de
assassinato. 

Falta de diligências

CNJ

O Plenário do Conselho Nacional
de Justiça decidiu recomendar aos
Tribunais que sigam a
jurisprudência da Corte
Interamericana de Direitos
Humanos (Corte IDH).

Recomendação

http://www.oas.org/pt/CIDH/jsForm/?File=/pt/cidh/prensa/notas/2022/013.asp
http://www.oas.org/pt/CIDH/jsForm/?File=/pt/cidh/prensa/notas/2022/008.asp
https://www.conjur.com.br/2021-dez-18/cnj-recomenda-tribunais-seguir-decisoes-corte-idh


PESSOA IDOSA
B O L E T I M  I N F O R M A T I V O  -  N U D E D H  E X P R E S S

TRAMITAÇÃO

O Senado Federal aprovou o PL
4.438/2021, que estabelece
agilidade na adoção de medidas
protetivas de urgência para
idosos e pessoas com deficiência
que tenham sofrido violência. A
matéria segue para votação na
Câmara dos Deputados.

Projeto de lei

IDADISMO

Lançado glossário coletivo de
enfrentamento ao idadismo,
contendo expressões e
depoimentos que denotam
preconceito contra a pessoa
idosa.

Enfrentamento

CAMPANHA

Mato Grosso do Sul aprovou a Lei
nº 5.747 de 2021 que dispõe sobre
a Campanha de Combate aos
Golpes Financeiros praticados
contra idosos e dá outras
providências.

Combate a golpes 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151293#tramitacao_10256703
https://www.mpba.mp.br/sites/default/files/biblioteca/direitos-humanos/direitos-da-pessoa-idosa/publicacoes/glossario_idadismo.pdf
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/1b758e65922af3e904256b220050342a/4371f6ce6592bc7d042587890045829c?OpenDocument&Highlight=2,idoso


NOTA TÉCNICA

O NUDEDH elaborou nota técnica
pela aprovação do Projeto de Lei
Estadual 025/2022, que propõe
a instituição do Projeto Cidade
Amiga do Autista.

Atuação legislativa

COPAPED

A Defensoria Pública do Estado 
 instituiu a Política de Promoção
à Acessibilidade da Pessoa com
Deficiência.

Resolução DPGE 271/22

PESSOA COM DEFICIÊNCIA
B O L E T I M  I N F O R M A T I V O  -  N U D E D H  E X P R E S S

LEIS ESTADUAIS

Lei nº 5.841/22 (meia
entrada);
Lei nº 5.842/22 (atendimento
multiprofissional).

Mato Grosso do Sul aprovou leis
importantes sobre direitos das
pessoas com TEA:  

TEA

http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=169292
http://www.defensoria.ms.def.br/images/rh/publicacoes/resolucoes/2022/2022_-_271_-_Institui_e_regulamenta_a_Pol%C3%ADtica_de_Promo%C3%A7%C3%A3o_%C3%A0_Acessibilidade_da_Pessoa_com_Defici%C3%AAncia_no_%C3%A2mbito_da_DPE-MS.pdf


REFUGIADOS
B O L E T I M  I N F O R M A T I V O  -  N U D E D H  E X P R E S S

REGULARIZAÇÃO

O prazo para a obtenção ou
registro de autorização de
residência e para o registro de
visto temporário fica prorrogado
até o dia 15 de setembro de
2022. 

Portaria Nº 28/2022

PORTUGUÊS

O Programa UEMS ACOLHE abre
as inscrições para o Curso de
Português como Língua de
Acolhimento para Migrantes
Internacionais.

Acolhimento linguístico

COMITÊ

Município de Campo Grande cria o
Comitê Interinstitucional de
Migrantes e Refugiados após o
ajuizamento de ACP da Defensoria
Pública.

Decreto n. 14.881 de 2021

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-28/2022-direx/pf-de-11-de-marco-de-2022-386096092
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScUNkPakDXrV0XeKCotOkGlz6h7x29EneYIAX9gtnd9Hmd7Wg/viewform


PRODUTIVIDADE

O NUDEDH, de janeiro a março
de 2022, solicitou a expedição
de mais de 50 (cinquenta)
certidões de nascimento/
casamento de pessoas em
situação de rua.

Acesso à documentação

PESSOA EM SITUAÇÃO DE RUA
B O L E T I M  I N F O R M A T I V O  -  N U D E D H  E X P R E S S

POP RUA

No dia 30 de março o NUDEDH
retomará atendimento noturno às
pessoas em situação de rua no
Município de Campo Grande. O
atendimento acontecerá das 20
às 23h por meio da Van dos
Direitos.

Projeto Defensoria Volante

SEAS

Serviço ofertado com a finalidade
de assegurar atendimento às
pessoas em situação de rua de
Campo Grande mudou:  
Telefones: 98404-7529 / 98471-
8149. 

Novos números

https://cartadeservicos.campogrande.ms.gov.br/servicos/servico-especializado-em-abordagem-social-seas/


MUTIRÃO

Em referência ao Dia Nacional
da Visibilidade de Travestis e
Transexuais, o NUDEDH, em
parceria com várias instituições,
realizou a ação de Retificação
de Nome e Gênero no Registro
Civil.

Dignidade

PESSOA LGBT 
B O L E T I M  I N F O R M A T I V O  -  N U D E D H  E X P R E S S

LGBTQFOBIA

Com o objetivo de divulgar os
direitos e contribuir com o
enfrentamento da violência
contra a população LGBT+, a
Defensoria Pública Estadual é
parceira da Campanha Estadual
contra a LGBTQFOBIA. 

Campanha Estadual

NOTA TÉCNICA

O NUDEDH elaborou nota técnica
se posicionando contra a
aprovação do Projeto de Lei nº 03
de 10 de fevereiro de 2022, que
proíbe a instalação de banheiros
“multigênero” no Município de Três
Lagoas.

Banheiro Multigênero

https://www.cidadanialgbt.ms.gov.br/?p=861
https://www.cidadanialgbt.ms.gov.br/?p=846


PRODUTIVIDADE

De janeiro a março de 2022, os
núcleos NUDEDH e NUCRIM
autuaram quase 40 (quarenta)
procedimentos para
acompanhamento de relatos de
tortura ou violência policial.

Atuação conjunta

VÍTIMAS DE TORTURA
B O L E T I M  I N F O R M A T I V O  -  N U D E D H  E X P R E S S

STF

Por unanimidade, STF declara 
 inconstitucional Decreto que
enfraqueceu o Mecanismo
Nacional de Prevenção e
Combate à Tortura.

Mecanismo Nacional

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5741167

